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Requeiro nos termos do art. 134 do Regimento Interno que, ouvido o Plenário, seja 

encaminhado oficio ao Sr. Prefeito Municipal, solicitando seja-nos informado se existe fiscalização e 

informação adequada, em relação à utilização de carros de som publicitários e particulares em frente à 

escolas e hospitais. Pede-se também para que o municipio encaminhe aos donos de carros de som e 

empresas do ramo uma carta onde sejam especificadas as regras de uso e também que o executivo, 

através do setor competente insira placas sinalizadoras nesses locais demonstrando a necessidade de 

baixar o volume do som. 

Justifica-se o presente REQUERIMENTO, visto que poucas empresas estão seguindo as 

normas de reduzir o volume em locais próximos à escolas e hospitais onde o silêncio é necessário. 

Plenário Vereador Prof° Alcides Prado Lacreta, em 05 de março de 2018. 
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